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E-mail: protocolo@camaralaranjalpaulista.sp.gov.br 

 

 
 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei Complementar nº 6/2021, do Poder Executivo, o 

qual dispõe sobre a alteração da Lei Complementar nº 210 de 11 de setembro de 2018, e dá 

outras providências, foi declarado ilegal e inconstitucional pela CCJR - Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação, conforme Parecer nº 18/2021/CCJR, de 16/04/2021. 

Certifico, ainda, que após a CCJR ter enviado o Ofício nº 25/2021/CCJR em 06/05/2021 à 

Procuradoria Municipal e Gabinete do Prefeito via e-mail, informando que o projeto deveria ser 

retirado pelo autor, este não o fez e também não solicitou recurso ao Plenário sobre a decisão 

da CCJR, ficando o projeto rejeitado, nos termos do Art. 105 do Regimento Interno, e 

posteriormente arquivado por decurso de prazo. 

 

Laranjal Paulista, 14 de junho de 2021. 

 
 
 
 

ELDER AFONSO SCOMPARIM 
Assistente Legislativo 

http://www.laranjalpaulista.sp.leg.br/verificador-de-assinaturas-digitais
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